INDICAÇÃO Nº  786  DE 2003.   





               Considerando a  louvável política de Vossa Excelência  de criar Delegacias Participativas visando o melhor atendimento do público, bem como maior interação entre a população e a polícia;






   Considerando que o  município de ITAPECERICA DA SERRA  teve a sua cadeia pública interditada pela Justiça estando, atualmente,  desativada;






  Considerando que este parlamentar conhece, minuciosamente, o problema da segurança pública e os anseios da sociedade do citado município porque exerceu, por três anos, o cargo de Delegado Seccional de Polícia de Taboão da Serra;







Considerando  que a Prefeitura de Itapecerica da Serra foi a única dentre as seis cidades  que compõe aquela  Seccional de Polícia a colaborar com o  Governo do Estado cedendo-lhe um terreno para a construção do Centro de Detenção Provisória, apesar protestos da população  local, por intermédio deste parlamentar, à época Delegado Seccional, e cujas obras já se iniciaram ;







Considerando  que este Centro de Detenção Provisória abrigará  presos não só de Itapecerica da Serra  mas de toda a região;







Considerando ainda  que a Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra se compromete a fazer todas as reformas do prédio onde, atualmente, está instalada a Delegacia de Polícia da cidade, a fim de deixá-la nos padrões sugeridos pelo Governo do Estado, sem gerar qualquer despesa para o Estado, bem como a fornecer o mobiliário e equipamentos  necessários;

                                                        Considerando, por fim, que há anos as mulheres da cidade de Itapecerica da Serra lutam pelo direito de terem uma Delegacia de Defesa da Mulher  e que os índices de violência doméstica daquele município justificam a criação de tal especializada,  que se criada, poderá ser instalada  no  prédio da Delegacia do Município, com entrada independente, fato já objeto de projeto arquitetônico realizado  pela própria Prefeitura que também arcará com as obras;  






INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  que determine a adoção das medidas necessárias para a criação da  DELEGACIA PARTICIPATIVA e da DELEGACIA DE DEFESA DA MULHER no município de Itapecerica da Serra, que deverão funcionar no mesmo prédio, porém de modo independente e resguardada a privacidade necessária para o atendimento das vítimas de violência doméstica,  já que a Prefeitura local arcará com todas as despesas materiais, reforma do prédio, mobiliário, profissionais do serviço social, psicólogas, e para atendimento jurídico.  Ademais, a   criação e instalação de tais delegacias visa  garantir os direitos fundamentais do cidadão além de retribuir à população de Itapecerica da Serra que arcou com o ônus de  receber  em sua cidade o Centro de Detenção Provisória e abrigar presos de toda a região, o quê foi, veementemente, negado por todas as outras cidades da região, como bem se recorda Vossa Excelência.






Sala das Sessões, em






Deputado ROMEU TUMA
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